
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º  O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:  
I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art. 8º;  
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de 

depósito ou fiança;  
III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;  
IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de 

custas ou outras despesas, observado o disposto no art. 14; e  
V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.  
 
Art. 8º  O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida 

com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 
execução, observadas as seguintes normas:  

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública 
não a requerer por outra forma;  

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no 
endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a 
entrega da carta à agência postal;  

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da 
carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;  

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no 
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e 
conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a 
quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida 
Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.  

§ 1º  O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 
(sessenta) dias.  

§ 2º  O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.  
 
Art. 9º  Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:  
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de 

crédito, que assegure atualização monetária;  
II - oferecer fiança bancária;  
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou  
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda 

Pública.  
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§ 1º  O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora 

com o consentimento expresso do respectivo cônjuge.  
§ 2º  Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora 

dos bens do executado ou de terceiros.  
§ 3º  A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança 

bancária, produz os mesmos efeitos da penhora.  
§ 4º  Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a 

responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.  
§ 5º  A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições 

preestabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  
§ 6º  O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e 

garantir a execução do saldo devedor.    
 
Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o 

art. 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare 
absolutamente impenhoráveis.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:  
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança 

bancária; e  
II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, 

independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora 
insuficiente.  

 
Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:  
I - do depósito;  
II - da juntada da prova da fiança bancária;  
III - da intimação da penhora.  
§ 1º  Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.  
§ 2º  No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, 

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério 
do juiz, até o dobro desse limite.  

§ 3º  Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as 
de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão 
processadas e julgadas com os embargos.  

 
Art. 17. Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-

los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento.  
Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre 

matéria de direito, ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso 
em que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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CIRCULAR N° 232, DE 3 DE JUNHO DE 2003 
 
 

Divulga as informações mínimas que deverão 
estar contidas na apólice, nas condições gerais 
e nas condições especiais para os contratos de 
seguro-garantia e dá outras disposições. 

 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966, e tendo em vista o que consta no processo SUSEP nº 
15414.001626/200308, de 28 de abril de 2003, resolve: 

 
Art. 1º Divulgar as informações mínimas que deverão estar contidas na apólice, 

nas condições gerais e nas condições especiais para os contratos de seguro-garantia, nos 
termos dos Anexos I a III desta Circular. 

Parágrafo único. Incluem-se nos termos do "caput" a Cláusula Específica para 
Licitações e Contratos de Execução Indireta de Obras, Serviços e Compras da Administração 
Pública e a Cláusula Específica para Concessões e Permissões de Serviço Público. 

 
Art. 2º As sociedades seguradoras que operem ou pretendam operar com as 

modalidades de seguro-garantia, nos termos desta Circular, deverão apresentar o seu critério 
tarifário à SUSEP, por meio de Nota Técnica Atuarial, que deverá conter os seguintes 
elementos mínimos: 

I - objetivo da Nota Técnica Atuarial, incluindo todas as coberturas do seguro; 
II - definição de todos os parâmetros e variáveis utilizados, quando for o caso; 
III - especificação detalhada dos instrumentos utilizados para avaliação dos 

tomadores, tais como: relatórios financeiros, políticas de investimento, informações bancárias, 
análise de histórico mercadológico, métodos de controle adotados no gerenciamento da 
empresa, etc. 

IV - especificação detalhada dos critérios utilizados para a obtenção da taxa pura; 
V - carregamentos praticados na comercialização do seguro;  
VI - critérios de reavaliação das taxas, incluindo formulação; 
VII - especificação do cálculo das reservas, em conformidade com as normas em 

vigor; 
VIII - critério para concessão de excedente financeiro e/ou técnico, quando for o 

caso; e 
IX - assinatura do atuário, com seu número de identificação profissional perante o 

órgão competente. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 1.153, DE 13 DE AGOSTO DE 2009 
 

 
Regulamenta o oferecimento e a aceitação de 
seguro garantia para débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União. 

 
 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 72 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, do Ministro de Estado da Fazenda, e 
tendo em vista o disposto no § 2º do art. 656 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil - CPC, no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e na Lei 
Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, resolve: 

 
Art. 1º O oferecimento de seguro garantia, nos termos regulados pela Circular da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) nº 232, de 3 de junho de 2003, é instrumento 
para garantir débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), tanto em processos judiciais, 
quanto em parcelamentos administrativos em trâmite nas unidades da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

 
Art. 2º A aceitação do seguro garantia de que trata o art. 1º, prestado por empresa 

idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, é 
condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão estar expressos em 
cláusulas do respectivo contrato: 

I - valor segurado superior em 30% (trinta por cento) ao valor do débito inscrito 
em DAU, atualizado até a data em que for prestada a garantia, observado o disposto no § 1º; 

II - índice de atualização do valor segurado idêntico ao índice de atualização 
aplicável ao débito inscrito em DAU; 

III - renúncia aos termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil, (CC), e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 1966, com consignação, nos termos 
estatuídos no item 4.2 das condições gerais da Circular SUSEP nº 232, de 2003, de que "fica 
entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas"; 

IV - referência ao número da Certidão de Dívida Ativa objeto da garantia; 
V - prazo de validade até a extinção das obrigações do tomador, observado o 

disposto nos §§ 2º e 3º; 
VI - estabelecimento de obrigação para a empresa seguradora efetuar, em juízo, o 

depósito em dinheiro do valor segurado, caso o devedor não o faça, nas hipóteses em que não 
seja atribuído efeito suspensivo aos embargos do executado ou quando a apelação não seja 
recebida com efeito suspensivo, independentemente de trânsito em julgado da decisão dos 
embargos ou de outra ação em que se discuta o débito; 

VII - estabelecimento de situações caracterizadoras da ocorrência de sinistro, nos 
termos do disposto no § 3º; 

VIII - estabelecimento de que a empresa seguradora, por ocasião do pagamento da 
indenização, no caso de garantia prestada em juízo, sujeitar-se-á ao procedimento previsto no 
caput e no inciso II do art. 19 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 
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IX - estabelecimento de que, na hipótese do tomador aderir a parcelamento do 

débito objeto do seguro garantia, a empresa seguradora não estará isenta da responsabilidade 
em relação à apólice; e  

X - eleição de foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, 
da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para a cobrança do 
débito inscrito em DAU para dirimir questões entre a segurada (União) e a empresa 
seguradora. 

§ 1º O acréscimo de 30% (trinta por cento) referido no inciso I do caput poderá: 
I - ser afastado na hipótese da garantia ser aplicável a parcelamento administrativo 

do débito; 
II - ter deduzido do seu percentual o valor do encargo legal de que trata o art. 1º 

do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 
de agosto de 1977, caso este esteja incluído na Certidão de Dívida Ativa objeto da garantia; 

§ 2º Alternativamente ao disposto no inciso V do caput, o prazo de validade do 
seguro garantia poderá ser de, no mínimo, dois anos, desde que cláusula contratual estabeleça 
a obrigatoriedade de a empresa seguradora efetuar depósito integral do valor segurado, em 
juízo ou administrativamente, no caso de parcelamento, em até 15 (quinze) dias da sua 
intimação, se o tomador, em até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do seguro, não adotar 
uma das seguintes providências: 

I - depositar o valor segurado em dinheiro; 
II - apresentar nova apólice de seguro garantia que atenda aos requisitos desta 

Portaria; ou 
III - oferecer carta de fiança bancária de acordo com a Portaria PGFN nº 644, de 

1º de abril de 2009. 
§ 3º Caracteriza a ocorrência de sinistro de que trata o inciso VII do caput: 
I - o não pagamento pelo tomador, quando determinado pelo juízo, do valor objeto 

da garantia; 
II - o não atendimento, pelo tomador, do disposto no § 2º; 
III - a exclusão do tomador de parcelamento, no caso de garantia em parcelamento 

administrativo de débitos. 
§ 4º Na hipótese de garantia em parcelamento administrativo de débitos, a unidade 

da PGFN formalizará processo administrativo com os elementos caracterizadores da 
ocorrência do sinistro, em que a empresa seguradora ou, se for o caso, a empresa 
resseguradora tomará ciência, a fim de que efetue o pagamento da indenização em até 15 
(quinze) dias da sua notificação. 

§ 5º Na hipótese de garantia prestada em juízo, o procedimento a ser adotado para 
fins de pagamento da indenização pela empresa seguradora ou, se for o caso, pela empresa 
resseguradora, será o previsto no inciso VIII do caput. 

§ 6º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia 
não poderá conter cláusula, específica ou genérica, de desobrigação decorrente de atos 
exclusivos do tomador ou da empresa seguradora, ou da empresa resseguradora, se for o caso, 
ou de ambos em conjunto. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 


